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PARECER


1. RELATÓRIO

O presente projeto de Lei prevê a contratação por prazo determinado de até 06(seis) meses a contar da data da contratação, em razão de excepcional interesse público, um servente, 40 horas semanais, para atuar na nova unidade básica de saúde do município, substituindo temporariamente uma servidora efetiva que está em tratamento de saúde, sendo que, após o retorno da mesma, o(a) servidor(a) contratado(a) irá suprir outra demanda devido a licença saúde de servente na Secretaria de Assistência Social.

A referida contratação observará a lista do processo seletivo realizado pelo Município, tendo em vista que todos os aprovados no cargo pelo Concurso Público já foram chamados.



1. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA


A contratação por prazo determinado respeita o Princípio da Isonomia, porquanto será formalizado mediante contrato administrativo de serviço temporário para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, tendo por fundamento o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal.
	

As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual de 2024.

O Exmo. Prefeito Municipal declarou que há disponibilidade orçamentária e financeira para atender a contratação.

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 1.961/2024 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.
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CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 25 de junho de  2024. 


                               ____________________________________________
GILSEMAR HONNEF- PP
Presidente da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.

_________________________                                                                                                    
EDINEI ISRAEL DA SILVA - PSDB
vice-presidente

_________________________                                                                                                    
ALMERI IVO PRIBE - PT
Membro




